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INDICAÇÃO DE Nº 004/2021 

 

 

 

 

“Sugere ao Poder Executivo municipal 
implantação ou adesão de programa 
“Calcário” 

 

 

 

CLOVIS PAULO ALVES, vereador com assento nesta Casa e em 

pleno exercício de seu mandato, na forma que dispões o art. 147 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, vem INDICAR ao Prefeito Municipal para que proceda 

a implantação de um programa de subsidio ao Agricultor que necessita repor os 

nutrientes na terra com calcário. 

 

A implantação ou adesão, irá beneficiar o pequeno agricultor com 

um custo menor para a produção e amplia a capacidade de produção. 

 

O programa além de o agricultor ter o subsidio para  a aquisição 

da quantidade necessário para a sua área, o município, deverá, através da 

Secretaria da Agricultura, adequar o cronograma para a distribuição do produto, por 

locais onde forem solicitados. 

 

Demais justificativas serão feitas em plenário. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE GRAMADO DOS LOUREIROS, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

CLOVIS PAULO ALVES 

Vereador do PP 
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INDICAÇÃO DE Nº 005/2021 

 

 

 

“INDICAR AO EXECUTIVO A 
CONSTRUÇÃO DE GAVETAS NO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL.” 

 

 

CLOVIS PAULO ALVES, vereador com assento nesta Casa e em 

pleno exercício de seu mandato, na forma que dispões o art. 147 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, vem INDICAR ao Prefeito Municipal para que proceda 

para a elaboração e execução de um projeto para construção de gavetas no 

Cemitério Municipal de Gramado dos Loureiros. 

 

JUSTIFICATIVAS 

 

Os cemitérios são espaços destinados ao recolhimento dos 

corpos e cinzas de pessoas falecidas e a celebração da memória; 

 

Considerando que o Cemitério Municipal de Gramado dos 

Loureiros, encontra-se com alta ocupação; 

 

Considerando que devido à alta ocupação há pouco espaço para 

novos sepultamentos e que, em razão disso, se faz necessário a construção de 

gavetas; 

 

Considerando que devemos proporcionar um ambiente com mais 

dignidade às famílias enlutadas, torna-se necessária a construção de gavetas 

verticais, atendendo, dessa forma, um pedido dos munícipes; 

 

Demais justificativas serão feitas em plenário. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE GRAMADO DOS LOUREIROS, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

_______________________________ 

CLOVIS PAULO ALVES 

Vereador do PP 


